
Codigo de candidatura

Nome :

Nº da licença de pesca : Nº da Série:

Número do BI:

Técnico  do SDAE

A : Motor maritimo 15hp A : Arte de EmalheB : Motor maritimo 25hp B : Pesca a Linha

C : Motor maritimo 40hp C : Arte de cercoD : outro

Tipo:

Nome:

Nome:

Comprimento (Metros)

Data

Data

local

Assinatura:

Assinatura:

outras (especifi car) a proposta deve ser justifi cada

Embarcação (a antiga deve ser entregue em troca da nova)

“Declaro que são verdadeiras as informações acima prestadas”

Comentários sobre a idoniedade do candidato

D : outras selectivas:

Assinale com x o quadrado apropriado

Caso não tenha bi use o cartão de eleitor

Data de Nascimento

Província:

Extensionista

Sexo: M

Pesca: Comercialização:

Distrito:

F

Processamento:

1- Material básico de melhoria das 
artesde de Pesca(Flutuadores, Chumbo,
cordas, boias de sinalização, GPS e Sondas)

Bens de Substituição: 1- os bens substituidos devem estar 

operativos / em uso. 2- Bens de substituição serão entregues 

no momento de receber / levantar os novos.

2- Viatura (Meio para transporte de pescado)

14- Máquina de Processamento (para fumar, cortar, secar Peixe, Etc)
15- Material básico de venda de Peixe (Balança Electronica,
 caixas  de plastico, Stands de plastico, etc)

5- Bicicleta(para transporte de pescado)
3- Motorizada (Meio para transporte de pescado)

12 - Fabriqueta de Gelo9 - Substituição de embarcação

6- Arcas Frigorifi cas
4- Txopela (Meio para transporte de pescado)

13 - Câmara frigorifi ca10 - Substituição da arte de pesca

7- Geradores e Paineis solares

8 - Substituição de Motor

A- Data maxima de preenchimento B - Data formação

11- Colmans

Transporte: Outras:

16- Outros bens (especifi car) e Justifi car :

Substituição de Motores (o antigo deve ser entregue em  troca pelo novo 
e deve ter a mesma potencia)

Materia de Pesca  Substituição(o programa so subvenciona artes selec-
tivas de Pesca

17- Serviços Profi ssionais (Assistência técnica  em gestão de negócios, assistência técnica em proces-
samento do pescado, estudo de viabilidade, etc):

Será comunicado a aprovação/reprovação da sua candidatura pelo comitê num prazo maximo de 30 dias após a data do preenchimento. 
A lista de classifi cação será afi xada na DPAP, SPAE, SDAE e com o extensionista

Em caso de reclamação o proponete poderá fazer  uso do Mecanismo de Diálogo e Reclamações (MDR) 

Após a comunicação dos resultados, o proponente dispõe de 30 dias para efectuar a sua comparticipação, que corresponde a 20% do valor total dos 
bens aprovados.

O ProAzul realizará o desembolso de 80% do valor  total dos bens comparticipados pelo benefi ciário num prazo maximo de 30  dias após a comparti-
cipação do benefi ciário.

O fornecedor comunicará ao proponete a disponibilidade do bem ou serviço para o seu levantamento ou prestação.

Comunidade:

Tel: Tel:

Formulário de candidatura individual  - Janela 1 Pesca Artesanal

1- DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO

2- ACTIVIDADE ACTUAL QUE DESENPENHA

3- SELEÇÃO DAS NECESSIDADES A SEREM FINANCIADAS

4- FINANCIAMENTO A PESCA (no caso de ter selecionado o ponto 8,9,10)

5- ASSINATURA DO CANDIDATO

7- PLANO DE DATAS

6-  COMENTARIOS DO EXTENSIONISTA RESPONSÁVEL - TÉCNICO DO SDAE  

Mecanismo de Diálogo e Reclamações (MDR)
Reclamações, Consultas e Sugestões Ligue gratuitamente

Cel:  +258 (84) 14240 /  +258 (84) 14239 ou pelo site: https://proazul.mdr.co.mz/

“UM FUTURO AZUL PARA TODOS“


